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-cria a. Patmlha Urbma m âtbito da · . Mm. 
. -

Pr~r Jl1ll PA9.ltS·• .~, Prefeito. Mmicipal de Cruzei 

ro, Estado de São Paulo, no uso de suas· atribuições legais, 

PAZ Sl\BER ~ A ~ MUNICIPAL DE ,CROZEIR'.> APROIJ(lJ E 

EtE SAN!I<l\IA. A smJINm LEI: 

Artigo 1!! - Fica cri.ada a Patrulha Urbana, no ânbito da 

AdministraÇão PDblica, objetivando .a preservação da estética, higiene e linp!za 

dos Bairros e Vilas do M.Jnicípio, de forma a agilizar. efetivanente, a ·exéÇ."OÇão 

de nelhorias consideradas essenciais e urgentes ao bem-estar e aprimramento da 

qual.idade de vida da pop:tlação. 

Artigo .22 - A Patrulha Urbana, criada pelo artigo anterior, 

.será constituída por lltB apipe de. servidores mmicipai~, stibordinaêk:>s à Secr_! 

taria de aras da Prefeitura, can autorização para resolver os problemas espe.~f. 
fi<X>S de cada Bairro ou Vila do Mmicípio, dentro de seus objetivos, e inte:Jr.! 
da pelos seguintes .meni>IOS: 

a - 1 (um) Encarregado responsável peia equipe; 

b - 5 (.cinco) funcionários responsáveis pela capina e ~ 
peração dasvvi.as p:>Ôlic:as; 

e - 3 (três) funcianários responsáveis pela varriçâo das 

vias p:JÔlicas, .bem·CDll> da çaiação de mio-fios, p:)Stes e árvores: 
d - 2 tmis.) funcionários responsáveis pela rOÇ'ada de 

terrenos baldios e plantio de árvores: 
e - 3 (três) funcionários para recolhinento de entulh:Js e 

linpeza. de bJeiros. 

ParáJrafo úni<X> - Os núneros de integrantes da Patru 

derá ser alt.erado pela Secretaria de Obras, de""~ que, não ·~ em . délttirderitO 

dós fins defini.dos pelo artigo 12 desta .rei. 

Arti90 .39 - <htpetirá a Patrulha Urbana, i:araleiaaíerfllté 

orientar a pc::pJlação e zelar pela fiscalizaf$o sanitária local, proib" 
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.e;pecialmente abusos cxxro: . 

a - terrenos can ~~tac;ão. e ~ estagnada. 

b - eso::snento de águas servidas dós inóveis para as vias e 
logradooros póbliooS.., 

e - transporte pebJs vias ou logréldouroS públioos, sem as ~ 
vidas precauQSes,. de terra, areia ou quaisquer outras mat.érias w produtos que 

possam ·cnnpraret:er o asseio e linpeza dos rESODS. 

d - quebre., nos terrenos baldios ou nos quintais, de lixo ou 
nato, .ou quaisquer outros detritos, em quantidade eapaz de mlestar a vizinhan 
ça. 

e .... varredura, tsra a via poôlica especialnente para os buei 

ros do lixo proveniente de irrDveis ru linpeza de veículos. 
f ... oolocaçãó nas vias ou ~ros pJÔlioos de caixas, en 

gradados, embal~, hJtijões de gaz ou quai~ wtros nateriais que ~ 
a utilização da via ou logradouro póbliex>, t.otal 'ou parcialnente, especialnente 

' • f . -

os passeios •. 

9 - utilização de logradouros oo passeios de vias poôlicas .·~ 

ra a pernanência de anineis de qual.quer espé::i.e. 

h - consentimento na acmDdação de trendi.qos cu doentes ~ 

dores de 11Dléstias oont:agiosas ou repJgnantes, pelas vias ao logradouros pJÕli 

oos. 
i - deposição de lixo, aves e animais mrtos, papéis e deti'i 

tos de quaisquer natureza, em vias ou logradôuros PJÔlioos, exoeto ms recipien 
. ' . . -

tes d:stinados a este f ím .. 

j - refoma ou a>nserto de veículos;, mtores, placas , néveis 
ou quaisquer ootros bens, em vias ou logradouros pt)Ôlicos.. 

l - derratranSlto, ~em vias ou logradour0$ p)blicos, de óleo , 

graxa, cal e outros mteriais capazes de afet.ar a estétiea, higiene ou ~ 

ça dos nesnm. 
m - atirar lixo ou detritos de qualquer natureza, 

oo cursos de água. 

Arti9) 49 - '/>as infratores da ~te tei ser.

nultas e a~ neclidas judiciais por desrespeito às nomes sanitár 
.va<;ão da natureD na foma regulanentar .. 



~•tado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

Artigo $9 - Os funcionários que canporan a Patl"Ulha Urbana 

serão designados pelos seu$ ~es,. entre os funcicnârios já ~stentes na · Pre 

feitura ruticipal de Cruzeiro, sendo vedadas novas oontrataçi5es. 

Artigo 69. - EBta lei_ entrará. em vigor. 30 (trinta) tlias 

a sua sanção, tenp.> este que o Executivo. terá para regulanentá-la,.. 

'.JOi'D. ~' 

.Pmfeim llJnic:ipal 

. Poblica<jla na ~ia da Prefeitura -Municipal_ de Cruzeiro, 
E!lB 23 de abril de 1993 .. 

' ' 

... - . 

~Jib~· 
Assessora 


